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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 248/2017

Recomenda ao Governo que atualize a listagem de materiais 
que contêm amianto nos edifícios

onde se prestam serviços públicos e proceda à sua remoção

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que efetive a atualização da listagem de materiais que 
contêm amianto nos edifícios, instalações e equipamentos 
onde se prestam serviços públicos e que execute a con-
sequente remoção, acondicionamento e eliminação dos 
respetivos resíduos.

Aprovada em 4 de outubro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 158/2017
Através de Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2012, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 19 
de janeiro, o Governo designou os seus representantes 
e o do setor empresarial do Estado no Conselho Econó-
mico e Social (CES), bem como os respetivos suplentes.

A referida designação foi posteriormente alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2012, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 28 de março, 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2012, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 
12 de julho, pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 36/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 226, de 21 de novembro, pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 22/2015, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 68, de 4 de abril, e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 41/2015, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 185, de 22 de setembro.

Tendo entretanto um desses representantes passado a 
exercer funções públicas diferentes daquelas que justifica-
ram a sua designação, importa agora proceder à designação 
de um novo representante do Governo no CES.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei 

n.º 108/91, de 17 de agosto, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Exonerar como representante efetivo do Governo 
no Conselho Económico e Social (CES), o Dr. Pedro San-
chez da Costa Pereira, ex -diretor -geral dos Assuntos Euro-
peus do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Designar como representante efetivo do Governo no 
CES, em substituição do representante referido no número 
anterior, o Dr. Rui Manuel Vinhas Tavares Gabriel, diretor-
-geral dos Assuntos Europeus, cuja nota curricular consta 
do anexo à presente resolução e da qual faz parte integrante.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de outubro de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos 
Leitão Marques, Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2)

Nota curricular

Rui Manuel Vinhas Tavares Gabriel

Dados pessoais:
Nome: Rui Manuel Vinhas Tavares Gabriel.
Local e data de nascimento: Lisboa, 17 de dezembro 

de 1964.

Habilitações académicas:
Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da 

Universidade Clássica de Lisboa (menção de Ciências 
Jurídico  -Políticas).

Experiência Profissional:
Aprovado no concurso de admissão à Carreira Diplomá-

tica aberto em 30 de agosto de 1991; adido de embaixada, 
na Secretaria de Estado, em 13 de maio de 1992; secretário 
de embaixada em 28 de outubro de 1993; na Missão Per-
manente junto das Organização das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em 8 de janeiro de 1997; segundo -secretário 
de embaixada em 2 de março de 1998; vice -presidente da 
Comissão de Desarmamento da ONU em 1999; Adjunto 
do Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros no XIV Governo Constitucional em 1 de janeiro de 
2000; primeiro  -secretário de embaixada em 13 de maio de 
2000; substituto legal do Chefe de Gabinete do Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, em 25 de outubro de 
2001; Chefe de Divisão na Direção de Serviços da América 
do Norte da Direção -Geral das Relações Bilaterais, em 6 
de abril de 2002; comissão de serviço na embaixada em 
Madrid, de 6 de janeiro a 6 de junho de 2003; Chefe de 
Divisão na Direção de Serviços dos Serviços da América 
do Norte da Direção -Geral das Relações Bilaterais, em 7 de 
junho de 2003; Consultor na Assessoria para as Relações 
Internacionais da Casa Civil do Presidente da República 
em 15 de dezembro de 2003; na embaixada em Madrid, 
em 9 de novembro de 2005; conselheiro de embaixada a 
21 de junho de 2006; na Secretaria de Estado como Diretor 
de Serviços das Américas da Direção -Geral de Política 
Externa, em 25 de outubro de 2010; Subdiretor -Geral de 
Política Externa, em 1 de março de 2011; Coordenador 
Nacional para a Conferência Ibero -Americana entre 1 de 
abril de 2011 e 10 de agosto de 2012; vice -presidente da 
Comissão Nacional de Diretos Humanos entre 1 de abril de 
2011 e 25 de agosto de 2015; Coordenador Nacional para 
a Aliança das Civilizações entre 12 de outubro de 2012 
e agosto de 2015; ministro plenipotenciário de 2.ª classe 
em 8 de agosto de 2013; Representante Permanente junto 
do Comité Político e de Segurança da União Europeia, na 
Representação Permanente de Portugal junto da União 
Europeia, em 26 de agosto de 2015; ministro plenipoten-
ciário de 1.ª classe, em 8 de agosto de 2016. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 159/2017
A apropriação e incorporação de conhecimento cientí-

fico nos diversos planos de intervenção relacionados com 
o sistema nacional de defesa da floresta, nas suas dimen-
sões de prevenção, previsão e combate a incêndios, de 


